PARECER Nº   760, DE 2006

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 402/2005.





De autoria do nobre Deputado JOSÉ BITTENCOURT, o Projeto de lei nº 402, de 2005 torna obrigatória a implantação, pelo Estado, de mecanismos de compensação financeira e assistência técnica aos Municípios, em cujos territórios estejam instalados estabelecimentos prisionais estaduais. 





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 90ª à 94ª Sessões Ordinárias (de 23 a 29/06/05),  não tendo recebido emendas ou substitutivos.





Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, consoante previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado, tendo àquele Órgão Técnico exarado parecer favorável à aprovação do projeto em questão.





A seguir, enviada para o exame da Comissão de Segurança Pública manifestou-se o Colegiado pelo acolhimento da propositura.





Nesta oportunidade, por força de designação do ilustre Presidente desta Comissão de Finanças e Orçamento, cabe-nos, na qualidade de relator, apreciar a matéria no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário, nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.





Ao fazê-lo, constatamos que a indenização se impõe como forma recuperadora de dano. Embasa-se no princípio maior de justiça social, de que não é dado a qualquer pessoa, mesmo ao Estado, se esquivar da reparação de uma lesão a que deu causa.

Em decorrência da instalação do estabelecimento prisional em determinado Município, muitas pessoas mudam para a região a fim de ficar perto de seus entes queridos, momentaneamente privados de liberdade, resultando em deficiência de vagas em escolas, postos de saúde, problemas de habitação e transporte. 

Assim, imperioso se faz reconhecermos que a compensação financeira ora pretendida, configura-se mero ressarcimento pelas despesas adicionais suportadas pelos Executivo local, não podendo, por conta disto, ser confundida com receita tributária. 

Os recursos, como já ressaltado,  deverão ser aplicados em projetos, que direta ou indiretamente revertam em benefícios da comunidade local, na forma de melhoria da infra-estrutura, da qualidade ambiental, da saúde e educação dos munícipes.

Por outro lado, o artigo 4º do projeto de lei sob a análise desta Comissão indica os recursos necessários destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, atendendo, pois,  ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual.

Restando demonstrada a inexistência de qualquer  óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam a aprovação da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº  402, de 2005.

a) JORGE CARUSO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 11/4/2006

a) JOSE CALDINI CRESPO – Presidente
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